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EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “CO-

LÓQUIO GUERRA E PAZ NO ORIENTE 

MÉDIO”, sob a responsabilidade do Departa-

mento de Letras e Ciências Humanas desta 

Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

018/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 24 de abril  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012242/2008,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “COLÓQUIO GUERRA E PAZ NO ORIENTE MÉDIO”, realizado no 

período de 14 e 15 de agosto de 2008, sob a responsabilidade do Departamento de Letras e 

Ciências Humanas desta Universidade, tendo como Coordenadores os Professores JUAREZ 

CAESAR MALTA SOBREIRA e a discente CLAUDENICE MARIA SILVA DE SANTANA, 

contando a colaboração da seguinte equipe: THIAGO NUNES SOARES, RAFAEL XAVIER, 

DANIELE FERREIRA, DANIELLA LUIZI, ADRIANA NATIVA, DANILO DARIAS, SÉRGIO 

OLIVEIRA e HESDRAS SOUTO, cujo objetivo é proporcionar reflexão - à comunidade 

acadêmica e o público em geral – sobre a situação política do Oriente Médio, tendo como foco o 

conflito relativo ao domínio sobre a área territorial da antiga Canaã bíblica, disputada por judeus e 

palestinos, bem como sobre estatuto da cidade de Jerusalém, sob a perspectiva do Direito (Judaico, 

Islâmico e Internacional Público), da História, da Sociologia, da Antropologia e das Ciências 

Políticas, conforme consta do Processo acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 27  de março  de 2009. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
= PRESIDENTE  =  
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